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CONTRATO Nº 008/2024 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES E A EMPRESA 
METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA. 

 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da Independência, nº 341, 
Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Luciano Roncetti Pimenta, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 
114.860.767-69 e RG 17.640.30-9 MG, residente e domiciliado em  Afonso Cláudio/ES, adiante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa METALURGICA 
PERPETUO SOCORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.262.616/0001-64, estabelecida Rua  João 
Custodio, s/n, Residencial Porto Seguro, APM 08, Sala 01, Abadia de Goiás, Goiânia/GO, CEP 
75.345-000, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF sob o nº 040.336.711-53, portador do RG nº 1.115.101, residente e 
domiciliado em Goiânia/GO, adiante denominado simplesmente CONTRATADA, ajustam o 
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, nos termos da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 - NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
020725/2022, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição, 
juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como não 
transcritas as condições nela estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 01 (um) caminhão compactador de 
lixo, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme 
descrições técnicas detalhadas contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação, 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA E 
MODELO 

QUANTIDADE 

01 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 6M3, 
EQUIPADO COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO, 
COM CAPACIDADE DE 6M3, ZERO KM, ANO/MODELO 
ATUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 156 CV, MOTOR 04 
CILINDROS, CAIXA DE CÂMBIO DE 05 (CINCO) 
MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) MARCHA A RÉ, PBT 
MÍNIMO DE 9.500 KG, HOMOLOGAÇÃO DO IMETRO 
E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
EMPLACADO.  

AGRALE/A10000 
 

IMPLEMENTO: 
MR/MR06 

01 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
2.1 - O Contratante pagará à Contratada, pelo objeto adquirido, o valor total de R$ 460.000,00 
(quatrocentos e sessenta mil reais), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, 
diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, instalações e 
quaisquer despesas inerentes à execução do objeto do contrato. 
2.1.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: JOAQUIM JOSE 
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3.1 - A Contratante pagará à Contratada pelo veículo efetivamente adquirido, até o 10º (décimo) 
dia útil ao mês subsequente à entrega efetiva do objeto, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação. A 
Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada ainda, das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista devidamente válidas. 
3.2 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  
 VM =  VF   x   6100   x  ND360 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
3.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 
3.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
3.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/1964.  
3.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1 - O contrato terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento na 
Imprensa Oficial - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo finalizado em 31 de dezembro de 2024, não 
podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários. 
4.1.1 - É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos 
orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 
4.2 - Fica resguardado o prazo de garantia/manutenção do bem adquirido, conforme estipulado 
no Anexo I deste Edital. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - A despesa oriunda do presente certame correrá à conta de recurso próprio previsto no 
orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente ao exercício de 2024, 
à saber: 12 01 15 452 0035 - Projeto/Atividade: 1.002 – Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente - Elemento Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente - Fontes 
de Recursos: 270400000000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras 
Pela Exploração De Recursos Naturais; 275500000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 
Administração Direta; Ficha nº: 770. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
6.1 - O veículo deverá ser entregue pela Contratada, obrigatoriamente, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias corridos a contar do início da vigência contratual. 
6.2 - O local de entrega será no pátio de Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, na Praça da 
Independência, n° 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, em dias úteis, no horário de 07:00 às 16:00 
horas. 

6.2.1 - O veículo deverá ser entregue com as taxas de emplacamento, licenciamento e 
seguro obrigatório - DPVAT pagos, sem ônus para a Contratante. JOAQUIM JOSE 
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6.2.2 - O transporte e toda a logística de entrega e descarregamento são de inteira 
responsabilidade da Contratada. 
6.2.3 - O veículo deverá ser entregue acompanhado de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de 
acondicionamento aparência peso, volume, tamanho composição garantia quantidade e 
qualidade, respeitando rigorosamente as especificações do Termo de Referência e do 
edital.  
6.2.4 - A entrega do veículo, no local indicado pela Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e equipamentos 
necessários. 

6.3 - A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três membros, nos termos 
do art. 15, § 8º, da Lei 8.666/1993) para recebimento do objeto contratual da seguinte forma: 

6.3.1 - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta apresentada, 
atestado por escrito.  
6.3.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, especificação e quantidade do 
objeto e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

6.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 - No caso de o(s) objeto(s) ser(em) entregue(s) em desconformidade, a Contratada será notificada 
da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 10 
(dez) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda 
estiver em curso, renovando-se, a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

6.6 - A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo previstos nos itens 6.1 e 6.5, até o 
terceiro dia útil anterior ao término dos referidos prazos, desde que justifique, comprove suas 
alegações e apesente nova data para cumprimento do objeto contratado, ficando condicionada a 
prorrogação a aprovação pela Contratante.  
6.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
7.1 - O veículo objeto deste Contrato terá Garantia de Fábrica de no mínimo, 12 (doze) meses a partir 
da data da entrega técnica, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento, conforme 
Manual do Fabricante, sem limite de quilometragem. 
7.1.1 - A Contratada fica obrigada a substituir dentro do prazo de garantia, qualquer componente de 
má qualidade ou defeituoso que integrar o objeto, caso não seja possível o reparo, deverá haver a 
troca integral do objeto. 

7.1.1.2 - Caso seja necessário a troca do objeto, deverá ser observado o prazo inicialmente 
previsto para entrega, conforme item 6.1. 
7.1.1.3 - O reparo do objeto deverá ser de no máximo 10 (dez) dias.  

7.2 - A Contratada poderá solicitar a prorrogação dos prazo previstos nos itens 7.1.1.2 e 7.1.1.3, até o 
terceiro dia útil anterior ao término dos referidos prazos, desde que justifique, comprove suas alegações e 
apresente nova data para cumprimento do objeto contratado, ficando condicionada a prorrogação a 
aprovação pela Contratante.  

7.3 - Assistência técnica 24 horas através do telefone 0800, em todo o território nacional para o veículo 
por inteiro, com serviço de reparação de pane no local e/ou guincho do mesmo até o posto de serviço 
autorizado ou concessionário quando não for possível o reparo no local, totalmente gratuito enquanto 
a garantia estiver vigente. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
8.1 - DA CONTRATADA: 
8.1.1 - Entregar o objeto conforme especificações, prazo e condições estabelecidas neste 
instrumento e no Termo de Referência – anexo I. 
8.1.2 - Garantir a qualidade e as perfeitas condições do objeto entregue, inclusive quanto ao prazo 
de garantia. 
8.1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
Contratante. 
8.1.4 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus referente à entrega do objeto no local indicado 
pela Contratante. 
8.1.5 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital. 
8.1.6 - Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
impostos, seguros, fretes e quaisquer outros resultantes das obrigações assumidas 
8.1.7 - Responsabilizar-se, exclusivamente, por eventuais danos ou prejuízos que venha a sofrer 
seu quadro funcional ou coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência do transporte 
e entrega dos veículos, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, sem responsabilidades 
ou ônus ao Município, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam 
motivar. 
8.1.8 - Acatar com as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 
sejam impostas pelas autoridades. 
8.1.9 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à 
Administração Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
8.1.10 - A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
8.1.11 - O transporte e toda a logística de entrega e descarregamento são de inteira 
responsabilidade da Contratada. 
8.1.12 - Entregar o veículo com todos os itens de segurança: macaco compatível, chave de roda, 
triângulo, extintor de incêndio, pneu estepe, inclusive manual de operação contemplando todo o 
veículo com versão em português e relação da rede de assistência técnica autorizada. 
8.1.13 - Garantir a manutenção e revisão do veículo. 

8.1.15.1 - As manutenções deverão incluir, obrigatoriamente, o fornecimento, 
substituição e troca de óleos, filtros, lubrificantes e componentes previstos na revisão, 
assim como, disponibilização de mão-de-obra para realização do serviço.  
8.1.15.2 - A primeira revisão do veículo será fornecida de acordo com o manual do 
fabricante, em local indicado e sem custo adicional de mão de obra ao Contratante. 

8.1.14 - Oferecer assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas através do telefone 0800, em todo 
o território nacional, com serviço de reparação de pane no local e/ou guincho até o posto de 
serviço autorizado ou concessionária quando não for possível o reparo no local.  
8.1.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
8.2 - DA CONTRATANTE: 
8.2.1 - A Administração, após a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato, 
compromete-se a:  
8.2.1.1 - Receber provisoriamente os veículos, disponibilizando local, data e horário. 
8.2.1.2 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.  JOAQUIM JOSE 
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8.2.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos. 
8.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
8.2.1.5 – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais. 
8.3 - Fica expresso que o recebimento e a vistoria dos veículos serão exercidos pela Contratante, 
ou por quem este indicar. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ADITAMENTOS: 
9.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei Federal 
Nº 8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 
de multa de mora, nas seguintes condições: 
10.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado; 
10.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
dos serviços; 
10.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas no edital de licitação e na Lei 8.666/93. 
10.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
licitante contratado: 
(a) Advertência; 
(b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre o 
saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 
(c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
(d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 
Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 
Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c". 
10.2.1 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"; "d" e "e" deste item, não são cumulativas entre 
si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea 
"b"). 
10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
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(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar o 
contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia. 
(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
indicando, no mínimo: a conduta do contratado reputada como infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa. 
(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 
consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 8.666/1993; 
(d) O contratado comunicará a Administração as mudanças de endereço ocorridas no curso da 
vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação. 
(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 
8.666/1993. 
(f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Procuradoria Municipal. 
10.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
10.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada. 
10.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
10.7 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos 
à administração pública na licitação ou na execução do contrato, será objeto de imediata apuração 
observando-se o devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA: 
11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 
11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 
defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 
aplicação de sanções. 
11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 
2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 
11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 
procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 
antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 
11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito municipal, o Contratante 
informará à Procuradoria Municipal sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da 
notificação à empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 79 
da Lei 8.666/1993, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. JOAQUIM JOSE 

GALVAO:04033671153

Assinado de forma digital por 

JOAQUIM JOSE 

GALVAO:04033671153 

Dados: 2024.03.08 10:35:02 -03'00'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS: 
13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1 - De forma a fazer cumprir rigorosamente os prazos e as disposições do presente Contrato, a 
fiscalização será feita por servidor(es) da Administração Municipal, formalmente designado(s), 
ao(s) qual(ais) compete(m) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, sem o que não 
será permitido qualquer pagamento. 
14.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar 
a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições.  
14.3 - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e conforme ajustado.  
14.4 - Caberá à fiscalização exercer controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à 
qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições avençadas. 
14.5 - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no referido Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
14.6 - A fiscalização por parte da Administração Municipal não eximirá ou reduzirá em nenhuma 
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, JOAQUIM JOSÉ GALVÃO, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 040.336.711-53, portador do RG nº 
1.115.101, residente e domiciliado em Goiânia/GO.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Contratação.  
 
Afonso Cláudio/ES, 08 de março de 2024. 

 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA  

PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE  

 

 

 

 

JOAQUIM JOSÉ GALVÃO  

REPRESENTANTE DA METALURGICA PERPETUO SOCORRO LTDA  

CONTRATADA 

 

JOAQUIM JOSE 

GALVAO:0403

3671153

Assinado de forma digital 

por JOAQUIM JOSE 

GALVAO:04033671153 

Dados: 2024.03.08 

10:35:20 -03'00'

LUCIANO 

RONCETTI 

PIMENTA:1148

6076769

Assinado de forma 

digital por LUCIANO 

RONCETTI 

PIMENTA:11486076769 

Dados: 2024.03.08 

14:24:37 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

Contrato Nº 000008/2024

METALURGICA PERPETUO SOCORRO EIRELI

CNPJ:  31.262.616/0001-64

AV. BANDEIRANTES AV. JOÃO CUSTODIO, S/N - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - ABADIA DE GOIÁS - GO -
CEP: 75345000

ANEXO I - CONTRATO - CONTRATO Nº 000008/2024

Origem Processo

Contrato

Empresa

CNPJ

Endereço

Pregão Eletrônico Nº 000014/2023 020725/2022

E-Mail Telefonemetalurgicaperpetuo@gmail.com 62974001397

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeItem Marca

00032128

CAMINHÃO COMPACTADOR 6M³,
equipado com coletor compactador de lixo, com
capacidade de 6m³, zero km, ano/modelo atual
2023/2023, potência mínima de 156 cv, motor 04
cilindros, caixa de câmbio de 05 marchas a frente e 01
marcha a ré, pbt mínimo de 9.500 kg, homologação do
imetro e demais itens exigidos pelo contran,
emplacado.

460.000,00001 460.000,000UN001 AGRALE

Total : 460.000,00

JOAQUIM JOSE 

GALVAO:040336

71153

Assinado de forma digital 

por JOAQUIM JOSE 

GALVAO:04033671153 

Dados: 2024.03.08 10:35:31 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 1/2024

O Pregoeiro Oficial do municÌpio de Potengi, Estado do CearÀ, torna pÙblico, que
estarÀ realizando certame licitatÒrio, na modalidade PregÂo EletrÓnico n� 001/2024, cujo
objeto o registro de preÆos para contrataÆÂo de pessoa jurÌdica especializada na locaÆÂo de
sistema de gerenciamento e controle de informaÆÔes do site oficial da prefeitura em
atendimento a lei de acesso ¿ informaÆÂo e no fornecimento de link de internet nas
diversas Secretarias e equipamentos pÙblico de interesse de diversas Secretarias, no Ámbito
do MunicÌpio de Potengi/Ce. O certame acontecerÀ na plataforma bolsa de licitaÆÔes do
brasil - bll, no endereÆo eletrÓnico www.b1l.org.br, conforme especificaÆÔes apresentadas
junto ao Edital ConvocatÒrio e seus anexos, com abertura marcada para o dia 27 de marÆo
de 2024, a partir das 10h00m. Maiores informaÆÔes poderÂo ser obtidas pelo telefone (88)
3538-1562 e/ou nos endereÆos eletrÓnicos: www.b11.org.br, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais.

Potengi - CE, 8 de marÆo de 2024
GERALDO LUCAS SAMPAIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXEL³

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato n� 2024.02.26.1.1 - Dispensa de LicitaÆÂo N�. 2024.02.26.1.
Fundamento da ContrataÆÂo: Art. 75, Inciso II da Lei Federal n� 14.133/2021. Partes: O
Fundo Municipal dos Direitos da CrianÆa e do Adolescente por intermÈdio da Secretaria de
AssistÉncia Social de QuixelÓ e a empresa M.F Ferreira GalvÂo ME, inscrita no CNPJ n�.
07.406.018/0001-37. Objeto: AquisiÆÂo de material de expediente para atender as
necessidades do fundo municipal dos direitos da crianÆa e do adolescente por intermÈdio
da Secretaria de AssistÉncia Social do municÌpio de QuixelÓ/CE. Valor Total do Contrato: R$
52.678,00 (cinquenta e dois mil e seiscentos e setenta e oito reais). VigÉncia do Contrato:
AtÈ 31/12/2024. SignatÀrios: Jayllani AraÙjo Alexandre e Maria Fabiana Ferreira GalvÂo.
Data de Assinatura do Contrato: 08 de marÆo de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORR©NCIA P¹BLICA N� 1.23.05.2023 - SEINFRA

Aviso de Resultado Final - Propostas Revalidadas.
O Presidente da ComissÂo de LicitaÆÔes da Prefeitura Municipal de Russas/CE,

torna pÙblico para conhecimento dos interessados, que apÒs Abertos os Envelopes de
Proposta de PreÆos da ConcorrÉncia PÙblica N� 001.23.05.2023 - SEINFRA, com fins ¿
ContrataÆÂo de empresa de engenharia especializada para execuÆÂo dos serviÆos de
pavimentaÆÂo em pedra tosca em diversas Vias PÙblicas, no MunicÌpio de Russas/Ce, de
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e ServiÆos Urbanos - SEINFRA, das
empresas habilitadas e sendo posteriormente encaminhadas para anÀlise do setor de
infraestrutura, teve como RESULTADO FINAL apÒs a REVALIDA¦¢O DAS PROPOSTAS, a
Empresa VENCEDORA: KC EMPREENDIMENTOS IMOBILI RIOS LTDA - ME, inscrita sob CNPJ
n� 05.085.438/0001-33 pelo VALOR GLOBAL de R$ 6.289.950,68 (Seis MilhÔes, Duzentos e
Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Cinquenta Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Russas-CE, 8 de MarÆo de 2024.
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

Presidente da ComissÂo Permanente de LicitaÆÂo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O N� 2024.01.09.01S

O(A) Secretaria de SaÙde, atravÈs do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna pÙblico que
realizarÀ ¿s 09:00h, do dia 26 de marÆo de 2024, no endereÆo eletrÓnico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PregÂo n� 2024.01.09.01S. Objeto: AquisiÆÂo de
oxigÉnio (gÀs medicinal) destinado ao atendimento das necessidades do Hospital de
Pequeno Porte SÂo Francisco de Salitre/CE. O Edital e seus anexos, poderÂo ser obtidos nos
endereÆos eletrÓnicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://salitre.ce.gov.br/.
InformaÆÔes no endereÆo: PraÆa SÂo Francisco, S/N, Centro - Salitre/CE.

Salitre/CE, 8 de marÆo de 2024
JO¢O ADONIRAN FIALHO CAVALCANTE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARA¹

RESULTADO DE HABILITA¦¢O
TOMADA DE PRE¦OS N� 2710.01/2022

A Prefeitura Municipal de Santana do AcaraÙ, atravÈs da ComissÂo
Permanente de LicitaÆÂo, torna pÙblico para conhecimento dos interessados, o
resultado da fase de julgamento dos documentos de HabilitaÆÂo referente a Tomada
de PreÆos N� 2710.01/2022, cujo o Objeto È a ContrataÆÂo de Empresa para os
ServiÆos de Reforma e AmpliaÆÂo da Escola E.E.F. JosÈ OtÌlio Sabino na localidade de
SÂo Francisco no MunicÌpio de Santana do AcaraÙ, conforme projeto bÀsico. Empresa(s)
Habilitada(s): CSA ENGENHARIA LTDA; F J DE MATOS NETO; MANDACARU
CONSTRU¦´ES & EMPREENDIMENTOS LTDA; PRACIANO EDIFICA¦´ES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI; ABRAV CONSTRU¦´ES & EMPREENDIEMNTOS LTDA;
CONSBRAL CONSTRU¦´ES & EMPREENDIMENTOS LTDA; MOREIRA MESQUITA
ENGENHARIA E SERVI¦OS LTDA; J V MARTINS ENGENHARIA; ELETROCAMPO SERVI¦OS E
CONSTRU¦´ES LTDA; RAMILOS CONSTRU¦´ES EIRELI; VK CONSTRU¦´ES E
EMPREENDIMENTOS LTDA; LB CONSTRU¦´ES EIRELI; FC EMPREENDIMENTOS LTDA; R S
ENGENHARIA EIRELI; COMAR - CONSTRU¦¢O LOCA¦¢O E REFRIGERA¦¢O LTDA; MV &
R LOCA¦¢O E CONSTRU¦¢O EIRELI por atender todas as exigÉncias do edital. Empresa
(s) Inabilitada (s): MA¦AL CONSTRU¦´ES E LOCA¦´ES EIRELI; F M CRUZ DE SOUSA
LTDA; T SOUSA DE OLIVEIRA LTDA; D SOUSA RIOS; F ALISSON ZUZA DO NASCIMENTO;
2Y CONSULTORIA CONSTRU¦´ES E PARTICIPA¦´ES; N LANDY BOTO PORTELA;
FRANCISCO ANDERSON LUCIO 05880849309; MILLENIUM SERVI¦OS EIRELI por nÂo
preencher os requisitos do edital, conforme motivos constantes em ata. A ata de
julgamento da habilitaÆÂo do certame em referÉncia, com as razÔes que motivaram o
posicionamento da ComissÂo Permanente de LicitaÆÂo, encontra-se ¿ disposiÆÂo dos
interessados, para consulta, na Av. SÂo JoÂo, 75, Centro - Santana do AcaraÙ/CE, bem
como no sÌtio do Tribunal de Contas do Estado do CearÀ. Fica, portanto, aberto o
prazo recursal previsto no Art. 109, I, alÌnea "a" da Lei n� 8.666/93 e atualizaÆÔes,
ficando desde jÀ agendada a sessÂo para a abertura dos envelopes "Proposta de
PreÆos", caso nÂo haja recursos, para o dia 20 de marÆo de 2024, ¿s 08:00 horas.

Santana do AcaraÙ - CE, 8 de marÆo de 2024
ANTONIO JUNIOR CARNEIRO

SecretÀrio de EducaÆÂo

PREFEITURA MUNICIPAL DE S¢O GON¦ALO DO AMARANTE

AVISO DE LICITA¦¢O
CONCORR©NCIA N� 11.2023 - CP

RepetiÆÂo
A ComissÂo Permanente de LicitaÆÂo do MunicÌpio de SÂo GonÆalo do

Amarante/CE, torna pÙblico, para conhecimento dos interessados, que no prÒximo dia 11
de abril de 2024, ¿s 10h00min (dez horas), estarÀ realizando LicitaÆÂo, na modalidade
ConcorrÉncia N�. 011.2023 - CP, critÈrio de julgamento: Menor PreÆo Global, com fins a
seleÆÂo de melhor proposta para registro de preÆos visando futura e eventual contrataÆÂo
de empresa para elaboraÆÂo da base cartogrÀfica georreferenciada da Àrea urbana do
MunicÌpio de SÂo GonÆalo do Amarante-CE, visando a atualizaÆÂo do cadastro imobiliÀrio e
criaÆÂo de um cadastro tÈcnico multifinalitÀrio georreferenciado, atravÈs de levantamento
com veÌculo aÈreo nÂo tripulado (vant/drone) nas Àreas selecionadas pela administraÆÂo,
dentro da Zona Urbana do MunicÌpio de SÂo GonÆalo do Amarante/CE. A cÒpia do Edital
e seus anexos encontra-se a disposiÆÂo dos interessados no seguinte endereÆo: Rua Ivete
AlcÁntara, 120, SÂo GonÆalo do Amarante/CE, sempre de segunda-feira ¿ sexta-feira, das
08h00min ¿s 12h00min, ou ainda pelos sÌtios eletrÓnicos: www.tce.ce.gov.br e
www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br.

SÂo GonÆalo do Amarante/CE, 8 de MarÆo de 2024
VIT²RIA R¨GIA DE SOUSA ALMEIDA

Presidente comissÂo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONV. N� 10/2023-SMS
Extrato do 2� Aditivo ao Conv. N� 10/2023-SMS. CONCEDENTE: P. M.S, representado por
sua secretÀria Municipal da saÙde a Sra. LetÌcia Reichel dos Santos. CONVENENTE:
HOSPITAL DO CORA¦¢O DA SANTA CASA DE MISERIC²RDIA DE SOBRAL, CNPJ:
07.818.313/0007-96. DA Fundament.: art. 65, inciso I, alÌnea "b" o � 1� da lei de licitaÆÔes
8.666/1993, combinado com a Lei n�. 7.498, de 25 de junho de 1986, Lei n� 14.434, de 4
de agosto de 2022, Lei Municipal n� 2396 de 27 de setembro de 2023 e PORTARIA GM/MS
N� 3.206 de 23 de fevereiro de 2024 DispÔe sobre os valores referentes ¿ parcela do mÉs
de fevereiro, de que trata o TÌtulo IX-A da Portaria de ConsolidaÆÂo GM/MS n� 6, de 28 de
setembro de 2017, relativos ao repasse da assistÉncia financeira complementar referente
ao exercÌcio de 2024, conforme Processo P301281/2024. Objeto: repasse financeiro na
importÁncia de R$ 278.661,40 (duzentos e setenta e oito mil e seiscentos e sessenta e um
reais e quarenta centavos), correspondendo ao percentual de 10,09% (dez inteiros e nove
dÈcimos de milÈsimo por cento) referente ¿ parcela do mÉs de fevereiro de 2024. Signat:
Represent. da Concedente: LetÌcia Reichel dos Santos. Representante do Conven: Raimundo
Nonato Leonardo Bastos. Data Ass: 08/03/2024. Rafael Gondim Vilarouca - Coorden.
JurÌdico da SMS.

ESTADO DO ESP¬RITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CL UDIO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N� 8/2024 - PROC. N� 20725/2022 - ORIUNDO DO PREG¢O ELETR³NICO N� 14/2023
Contratante: O MunicÌpio de Afonso ClÀudio/ES, por intermÈdio do Fundo Municipal de
SaÙde, CNPJ sob o n� 13.966.711/0001-67. Contratada: A MetalÙrgica Perpetuo Socorro
LTDA, CNPJ sob o n� 31.262.616/0001-64. Objeto: AquisiÆÂo de 01 (um) caminhÂo
compactador de lixo, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e
ServiÆos Urbanos. Valor: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). VigÉncia
Contratual: O contrato terÀ inÌcio no dia posterior ao da publicaÆÂo do respectivo
instrumento na Imprensa Oficial - DiÀrio Oficial dos MunicÌpios do Estado do EspÌrito Santo,
na forma do parÀgrafo Ùnico do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo finalizado em 31 de
dezembro de 2024, nÂo podendo ultrapassar a vigÉncia dos crÈditos orÆamentÀrios.
Assinatura: 08/03/2024. DotaÆÂo OrÆamentÀria: A despesa oriunda do presente certame
correrÀ ¿ conta de recurso prÒprio previsto no orÆamento da Secretaria Municipal de
Obras e ServiÆos Urbanos, referente ao exercÌcio de 2024, ¿ saber: 12 01 15 452 0035 -
Projeto/Atividade: 1.002 - AquisiÆÂo de Equipamentos e Material Permanente - Elemento
Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente - Fontes de Recursos:
270400000000 - TransferÉncias da UniÂo Referentes a CompensaÆÔes Financeiras Pela
ExploraÆÂo De Recursos Naturais; 275500000000 - Recursos de AlienaÆÂo de Bens/Ativos -

AdministraÆÂo Direta; Ficha n�: 770. Afonso ClÀudio/ES, 8 de marÆo de 2024. Luciano
Roncetti Pimenta- Prefeito - Contratante, Joaquim JosÈ GalvÂo - Representante da
MetalÙrgica Perpetuo Socorro LTDA - Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE  GUA DOCE DO NORTE

AVISO DE ADJUDICA¦¢O E HOMOLOGA¦¢O
PREG¢O PRESENCIAL N� 1/2024

Trata-se do PregÂo Presencial n� 001/2024- Proc. n� 0327/2024 - SMICT - TCEES
N� 2024.002E0700001.01.0003, cujo objeto È o Registro de PreÆo visando a futura e
ventura contrataÆÂo de empresa especializada para execuÆÂo de rodeio country, incluso o
fornecimento/locaÆÂo de estruturas para o rodeio show, a ser realizado de 17 a 19 de maio
de 2024, em comemoraÆÂo a EXPOADN/2024 e as festividades de aniversÀrio do
municÌpio.

O presente processo de licitaÆÂo na modalidade PregÂo Presencial n� 001/2024,
trata da seleÆÂo da melhor proposta, menor preÆo global, conforme descrito no Edital
deste procedimento licitatÒrio.

Considerando o que consta nos autos, em especial nos termos da Lei de
LicitaÆÔes, do edital, das condiÆÔes da proposta apresentada pela proponente vencedora,
da manifestaÆÂo de regularidade e legalidade apontada pela Procuradoria JurÌdica desta
municipalidade, atendidos os requisitos da legislaÆÂo, ADJUDICO E HOMOLOGO o
procedimento licitatÒrio e o julgamento levado a efeito pelo Pregoeiro nomeada Portaria
007/2024, do objeto licitado por menor preÆo global ¿ Empresa FMD PRODU¦´ES E
EVENTOS LTDA - CNPJ 47.779.505/0001-60, que ofertou o valor Global de R$ R$ 392.000,00
(trezentos e noventa e dois mil reais) para a prestaÆÂo dos serviÆos.

 gua Doce do Norte-ES, 7 de marÆo de 2024.
ABRA¢O LINCON ELIZEU

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

AVISO DE SUSPENS¢O
PREG¢O ELETRONICO N� 1/2024

Processo n.� 19929/2023
ID CidadES:
2024.007E0700001.01.0001
O MunicÌpio de Anchieta/ES, por meio da sua Pregoeira Oficial, torna pÙblico

que a licitaÆÂo acima referida estÀ SUSPENSA, para revisÂo dos termos do edital.
Oportunamente a licitaÆÂo serÀ novamente agendada, com o edital

devidamente retificado. Objeto: ContrataÆÂo de empresa para aquisiÆÂo de veÌculos
automotores, conforme condiÆÔes e exigÉncias previstas neste Edital e seus anexos.

Anchieta, 7 de MarÆo de 2024.
JOS¨LIA FRONTINO DOS SANTOS MARVILLA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
licita
Realce
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Prefeituras

Afonso Cláudio

CONTRATO Nº 008/2024
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 20725/2022 
- ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2023

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Metalúrgica Perpetuo Socorro 
LTDA, CNPJ sob o nº 31.262.616/0001-64.
Objeto: Aquisição de 01 (um) caminhão compactador 
de lixo, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Valor: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais).
Vigência Contratual: O contrato terá início no 
dia posterior ao da publicação do respectivo 
instrumento na Imprensa Oficial - Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Espírito Santo, na forma 
do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, 
sendo finalizado em 31 de dezembro de 2024, 
não podendo ultrapassar a vigência dos créditos 
orçamentários.
Assinatura: 08/03/2024.
Dotação Orçamentária: A despesa oriunda 
do presente certame correrá à conta de recurso 
próprio previsto no orçamento da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao exercício de 2024, à saber: 12 01 15 
452 0035 - Projeto/Atividade: 1.002 - Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente - 
Elemento Despesa: 44905200000 - Equipamento 
e Material Permanente - Fontes de Recursos: 
270400000000 - Transferências da União Referentes 
a Compensações Financeiras Pela Exploração De 
Recursos Naturais; 275500000000 - Recursos de 
Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta; 
Ficha nº: 770.

Afonso Cláudio/ES, 08 de março de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Contratante

Joaquim José Galvão
Representante da Metalúrgica Perpetuo Socorro 
LTDA
Contratada

Protocolo 1279696

Alfredo Chaves

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO 
CHAVES-ES
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 103/2022/
ADM
Proc. Adm. n°6452/2022
Tomada de Preço Nº005/2022
Contratante: Município de Alfredo Chaves
Contratado: Factor Construtora Ltda.
Objeto: Altera-se a Cláusula 2ª do contrato original, 
para prorrogar o prazo de vigência e execução do 
Contrato nº 103/2022/ADM, ficando o prazo de 
vigência contratual prorrogado por um período 
de 60 (sessenta) dias, com início em 03/03/2024 
e término em 02/05/2024, bem como o prazo 
de execução prorrogado por igual período de 60 
(sessenta) dias, com início em 02/02/2024 e 
término em 02/04/2024, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 
576/2024.
Dotações: 060001.2369100092.203.
Elemento de Despesa: 44905100000
Fichas: 158
Assinatura: 02 de março de 2024.
Fernando Videira Lafayette
Prefeito Municipal

Protocolo 1279578

Cariacica

EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2024

Processo n° 38.362/2023
ID.TCE/ES 2023.017E0500002.01.0002
Contratante: PMC
Contratada: HIMALAIA REFRIGERACAO E 
CONSERVACAO EIRELI.
Objeto: execução da construção da unidade Básica 
de Saúde, localizada na Rua Maria Siqueira Dias, S/N, 
Bairro Porto de Santana no Município de Cariacica/
ES.
Vigência: 660 (seiscentos e sessenta) dias a contar 
da data de assinatura do contrato.
Valor: R$ 9.928.284,53 (nove milhões, novecentos e 
vinte e oito mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos).
Dotação orçamentária: 10.301.0003.2.0051 
-4.4.90.51.00 - 1.621.0000.0000
Data de assinatura: 07/03/2024

CESAR ROBERTO COLNAGHI
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1280189

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sábado, 9 de Março de 2024 às 0:13:29
Código de Autenticação: e19c6f15

licita
Realce
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segunda-feira, 11 de Março de 2024

12 (doze) meses a partir da data da publicação do 
Extrato do Termo.

Afonso Cláudio/ES, 08 de março de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Administração Pública Municipal

Maria Lúcia Martinuzo Bassi
Gestora/Secretária Municipal De Assistência Social, 
Trabalho E Habitação
Administração Pública Municipal

Gildasio Tonoli
Presidente Da Sociedade Civil De Amparo A Velhice 
Ninho De Amor                                                            Organização 
Da Sociedade Civil

Protocolo 1279527

Contrato

CONTRATO Nº 008/2024
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 20725/2022 
- ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

014/2023

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Metalúrgica Perpetuo Socorro 
LTDA, CNPJ sob o nº 31.262.616/0001-64.
Objeto: Aquisição de 01 (um) caminhão compactador 
de lixo, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Valor: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais).
Vigência Contratual: O contrato terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento 
na Imprensa Oficial - Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Espírito Santo, na forma do parágrafo único 
do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo finalizado em 
31 de dezembro de 2024, não podendo ultrapassar 
a vigência dos créditos orçamentários.
Assinatura: 08/03/2024.
Dotação Orçamentária: A despesa oriunda do 
presente certame correrá à conta de recurso próprio 
previsto no orçamento da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, referente ao exercício 
de 2024, à saber: 12 01 15 452 0035 - Projeto/
Atividade: 1.002 - Aquisição de Equipamentos 
e Material Permanente - Elemento Despesa: 
44905200000 - Equipamento e Material Permanente - 
Fontes de Recursos: 270400000000 - Transferências 
da União Referentes a Compensações Financeiras Pela 
Exploração De Recursos Naturais; 275500000000 - 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração 
Direta; Ficha nº: 770.

Afonso Cláudio/ES, 08 de março de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Contratante

Joaquim José Galvão
Representante da Metalúrgica Perpetuo Socorro 
LTDA
Contratada

Protocolo 1279698

Água Doce do Norte

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE, ES.
CONTRATADA: 53.732.255  LUCIANA MARQUES 
GOMES, CNPJ Nº 53.732.255/0001-05
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a 
Contratação da empresa para prestação serviço de 
viveirista, incluindo manutenção, fornecimento de mão 
de obra, ferramentas, equipamentos, manutenção e 
preparação de mudas para atender à necessidade do 
Município de Água Doce do Norte/ES.

VALOR: O valor global deste CONTRATO é de 
R$23.853,36 (vinte e três mil e oitocentos e cinquenta 
e três reais e trinta e seis centavos), a serem pagos, 
por demandas de acordo com a prestação de serviço 
realizado atestado pelo Fiscal de Contrato.
VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura, ou seja, 26 de fevereiro de 2024, tendo seu 
termo final em 25 de fevereiro de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos para cobrirem as referidas despesas 
advirão das Dotações Orçamentárias fixadas na Lei 
Complementar nº 0147/2023, de 11 de outubro de 
2023.

ASSINATURA:26 de fevereiro de 2024
ABRAÃO LINCON ELIZEU
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1279634

Convênio

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE, ES.
CONTRATADA: CÂMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS (CDL) 066.887.609/0001-00
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por 
objeto a colaboração institucional da CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTAS (CDL), com a finalidade de 
promover o desenvolvimento e melhorias no comércio 
local e da arrecadação dos tributos municipais.

VALOR: O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE o 
valor máximo de R$ 13.290,00 (treze mil e duzentos 
e noventa reais) por ano, conforme disponibilidade 
financeira da Concedente.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração de 20 de fevereiro de 2024 até m 31 de 
dezembro de 2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos para cobrirem as referidas despesas 
advirão das Dotações Orçamentárias fixadas na Lei 
Complementar nº 0147/2023, de 11 de outubro de 
2023.

ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2024
ABRAÃO LINCON ELIZEU
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1279514

licita
Realce


